
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA
Estado de Sâo Paulo

Rua Jorge Victor Vieira, n.o 63 - CEP: 06050-000 * Tet./fax . (11) 46814311
Site: www.iuquitiba.sp.oov.br

DECRETO N" 3312023

"DlsPÕE soBRE A ABERTURA DE cRÉDtro ADtctoNAL No vALoR DE R$

1.747.991,2í (UM MILHÃO, SETECENTOS E QUARENTA E SETE MIL, NoVEcENToS
E NOVENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS)".

AYRES SCORSATTO, Prefeito Municipal de Juquitiba, Estado de São Paulo, no uso das

atribuições de seu cargo, com fundamento no artigo 30 da Lei Municipal no 2.199 de 01 de
Dezembro de 2A22 e em especial o artigo 42 da Lei Federal no 4.320 , de 1Z de março de

1964;

DECRETA

ARTIGO 1o- Fica aberto no Departamento Contábil uma Suplementação no valor de R$

1.747.991,21 (um milhão, setecentos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e um

reais e vinte e urn centavos), autorizado pela Lei 2199 de A1fi2í2022, destinado ao

atendimento de despesas correntes e de capital, observando-se as classificaçÕes

institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:
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02.45.04
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15 1 3.3.90.39

21 1 3.3.90.39
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3.1.90.11
3.3.90.30
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PODER ÊXECUTIVO
SECRETARTA DA PRoMoÇÃo socrRl
cooRD.DA SECRETARTA DA rROMOÇÃO SOCIAL
MANUTENÇÃO DA§ ATIVIDADES DA SECRETARIA
ouTRos sERVtÇos DE TERCEIROS - PESSOA
JUR

SECRETARTA DE ADM I NtsrnnçÃo
cooRD. DA SECRETARTA DE RouttrursrRnçÃo
ÍVIANUTENCAO DA ATIVIDADE
ouTRos sERVIÇos DE TERCETROS _ PESSOA
JUR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃo r cutlunn
FUNDEB-7OO/, PROF- MAGISTERIO
SEMEC ENSINO FUNDAMENTAL
oBRrcAÇÕES pATRoNAls

SEMEC ENSINO INFANTIL
oanronçÕrs pATRoNAts

cooRD. DAS ATtv.DA EDUcAÇÃo INFANTIL
SEMEC ENSINO INFANTIL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL
c
MATERIAL DE CONSUMO

40.000,00

280.000,00

150.000,00

50.000,00

35.000,00
10.000,o0

50.000,001 3.3.90.30
COORD. DAS ATIV. DO ENS FUNDAIVIENTAL
SEIVIEC ENSINO FUNDAMENTAL
MATERIAL DE CONSUIIIO

1 3.3.90.39 SECRETARIA DE ESPORTES E TURISMO 15.000,00v
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08.244.0003.2018

02.03
02.03.01
M.122.0004.2001

04-122.4004.2458

04.122.0044.2079

12.364.OOO4.2061

02.o4
02.04.0't
04.123.0005.0001

04.123.0005.2073

125 1 4.4.90.5'1

131
132

3.3.90.30
3.3.90.39

3.3.50.85
3.3.90.30
3.3.90.39

COORD.DAS ATIV. DE TURISMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
cooRD. Dos sERVrÇos uRBANos
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS E VICINAIS
OBRAS E INSTALAÇÕES

MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MATERIAL DE CONSUIMO
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

PODER EXECUTIVO
SECRETARTA DA PROTUOÇÃO SOCTAL
cooRD.DA SECRETARTA DA PROMOÇÃO SOCTAL
ÍVIANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
VENCIT/ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
C

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
cooRD. DA SECRETARTA DE ADfillIN|STRAÇÃO
TVIANUTENCAO DA ATIVIDADE
MATERIAL DE CONSUMO

FRENTÊ DE TRABALHO MUNICIPAL
OUTROS AUXíLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSIC

clEE - CENTRO DE TNTEGRAÇÃO EtvtpRESA
ESCOLA
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA FíSl

POLO UNIVESP JUQUITIBA
MATERIAL DE CONSUMO
CIUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA
JUR

SECRETARIA DE FINANÇAS
COORD. DA SECRETARIA DE FINANÇAS
SERVICO DA DIVIDA PUBLICA
PRINCIPAL CORRIGIDO DA DÍVIDA I\/lOBI

REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA

30.000,00

200.000,00
r00.000,00

537 .991,21
200.000,00

50.000,00

20.000,00

20.000,00

30.000,00

100.000,00

40.000,00
90.000,00

50.000,00

197
199
202

1

1

1 SECRETARIA DE HIGIÊNE E SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
CONTRATO DE GESTÃO
MATERIAL DE CONSUMO
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA
JUR

Total da Suplementação a.747.991,21

ARTIGO 2o- O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da

Anulação de Dotação, no valorde R$ 1.747.991,21 (um milhão, setecentos e quarenta e

sete mil, novecentos e noventa e um reais e vinte e um centavos), das seguintes dotaçÕes

do orçamento municipal vigente:

Valor

12 1 3.1.90.11

19 1 3.3.90.30

1 3.3.90.48

1 3.3.90,36

3.3.90.30
3.3.90.39

1 4.6.90.76

26

27

28
29

31

47

02.05

1 3.3.90.30 20.000,00

1

1

Ficha FR Categoria DescriÇão

1

1


